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pela educação, ciência e cultura, a fim 
de assegurar o respeito universal pelo 
predomínio do direito e da ;justiça, dos 
direitos humanos e das liberdades fun
damentais do homem, garantidos a to
dos os povos pela Carta das Nações 
Unidas", é importantíssimo. 

Ao esfôrço para a consecução de 
tão elevados objetivos, não poderia o 
Brasil, de inconcussas tradições paci
fistas, ficar alheio. Compreendendo is
so o govêrno brasileiro foi um dos pri
meiros a apoiar a resolução da U. N. E. 
S. C. 0., mandando que as nações filia
das constituíssem comissões nacionais 
que as representassem no seu seio, 
criando o I.B.E.C.C. 

O Instituto tem sede no Ministério 
das Relações Exteriores, no Rio de Ja
neiro, podendo ter filiais em outras 
cidades brasileiras e tem como presi-

dente de honra o ministro das Rela
ções Exteriores, senC.o seus membros os 
vinte delegados do govêrno, de nomea
ção do presidente da República, o chefe 
da Divisão Cultural e do Servico de 
Informações do Ministério das Relações 
Exteriores e mais os representantes dos 
grupos nacionais designados pelo mi
nistro do Exterior, como interessados 
pelos problemas de educação, ciência 
e· cultura. · · · 

Todos êsses delegado3 já foram 
designados, achando-se o I. B. E. C. C., 
em pleno funcionamento. Para essa 
instituição, que visa à cooperação inte
lectual e à solidariedade moral com 
os outros povos, se voltam as espe
ranças de todos os brasileiros amantes 
da paz, baseada na compreenslo e 
respeito mútuo entre as nações com
ponentes da sociedade internacional. 

Dispositivos da Carta Constitucional de 1946, 
que interessam à Geografia 

A Carta Constitucional de 1946, 
traçando a nova estruturação política 
e administrativa do Brasil, não pode
ria deixar de consubstanciar matérias 
do âmbito da Geografia. De como 
essas diversas matérias se acham inte
gradas em títulos e secções do referido 
documento, a título · de orientação, 
transcrevemos aqui os dispositivos em 
que são regulados. 

TITULO I 

Da organização federal 

CAPíTULO I 

Disposiçõ~s preliminares 

Art. 1.0 Os Estados Unidos do Bra
sil mantêm, sob regime representativo, 
a Federação e a República. 

§ 1.0 - A União compreende, além 
dos Estados, o Distrito Federal e os 
Territórios. 

§ 2.o - Os Estados podem incorpo
rar-se entre si, subdividir-se ou des
membrar-se para se anexarem a ou
tros ou formarem novos Estados, me
diante voto das respectivas assembléias 
legislativas, plebiscito das populações 
diretamente interessadas e aprovação 
do Congresso Nacional. 

Art. 3.o - Os Território poderão, 
mediante lei especial, constituir-se em 
Estado, subdividir-se em novos Terri
tórios ou volver a participar dos Esta
dos de que tenham sido desmembrados. 
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Art. 5.0 - Compete à União: 

IV - Organizar as fôrças arma
das, e segurança das fronteiras e de
fesa externa; 

X - Estabelecer o plano nacional 
de viação. 

XI - Manter o serviço postal e o 
Correio Aéreo Nacional; 

XII - Explorar, diretamente ou 
mediante autorização ou concessão, os 
serviços de telégrafos; de rádio-comu
nicação, de radiodifusão, de telefones 
interestaduais e internacionais, de na
vegação aérea e de vias férreas que li
guem portos marítimos e fronteiras na
cionais ou transponham os limites de 
um Estado; 

XIII - Organizar defesa perma
nente contra os efeitos da sêca, das 
endemias rurais e das inundações; 

XV - Legislar sôbre: 

i) regime dos portos e da navega
ção de cabotagem; 

j) tráfego interestadual; 

1) riquezas do subsolo, mineração, 
metalurgia, águas, energia elétrica, 
florestas, caça e pesca; 

m) sistema monetário e de medi
das; título e garantia dos metais; 

n) naturalização, entrada, extra
dição e expulsão de estrangeiros; 
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o) emigração e imigração; 
q) uso dos símbolos nacionais; 
r) incorporação dos silvícolas à 

comunhão nacional; 

Art. 7.o- O Govêrno Federal não 
intervirá nos Estados, salvo para: 

VII - assegurar a observância dos 
seguintes princípios: 

e) autonomia municipal; 

Art. i5 - Compete à União decre
tar impostos sôbre: 

III - produção, comércio, distri
buição e consumo, e bem assim im
portação e exportação de lubrificantes 
e de combustíveis líquidos ou gasosos 
de qualquer origem ou natureza, es
tendendo-se êsse regime, no que fôr 
aplicável aos minerais do país e à 
energia elétrica; 

§ 2.0 - A tributação de que trata 
o n.0 III terá a forma de impôsto único, 
que incidirá sôbre cada espécie de pro
duto. Da renda resultante, 60% no 
mínimo serão entregues aos Estados, 
ao Distrito ·Federal, e aos municípios, 
proporcionalmente à sua superfície, 
população, consumo e produção, nos 
têrmos e para os fins estabelecidos em 
lei federal. 

§ 4.0 - A União entregará aos mu
nicípios, excluídos os das capitais, dez 
por cento do total que arrecadar do 
impôsto de que trata o n.o IV, feita a 
distribuição em partes iguais e apli
cando-se pelo menos metade da im
portância em benefício de ordem rural. 

Art. 18 - Cada Estado se regerá 
pela Constituição e pelas leis que ado
tar, observados, os princípios estabe
lecidos nesta Constituição. 

Art. 19 - Compete aos Estados 
decretar impostos sôbre: 

§ 1.0 - O impôsto territorial não 
incidirá sôbre sítios de área não exce
dente a vinte hectares, quando os cul
tive só ou com sua família, o proprie
tário que não possua outro imóvel. 

Art. 25 - A organização adminis
trativa e a judiciária do Distrito Fe
deral e dos Territórios regular-se-ão 
por lei federal, observado o disposto 
no art. 124. 

Art. 26 - O Distrito Federal será 
administrado por Prefeito, de nomea
ção do Presidente da República, e terá 

Câmara eleita pelo povo, com funções 
legislativas. 

§ 1.0 - Far-se-á a nomeação de
pois que o Senado Federal houver da
do assentimento ao nome proposto pelo 
Presidente da República. 

§ 2.0 - O Prefeito será demissível 
ad nutum. 

Art. 28 - A autonomia dos muni
cípios será assegurada: 

I - Pela eleição do Prefeito e dos 
vereadores; 

li - Pela administração própria, 
no que concerne ao seu peculiar inte
rêsse, e, especialmente: 

b) à organização dos serviços pú
blicos locais . 

§ 1.0 - Poderao ser nomeados pelos 
Governadores dos Estados ou dos Terri
tórios os prefeitos das capitais, bem co
mo os dos municípios onde houver es
tâncias hidrominerais naturais, quan
do benefiados pelo Estado ou pela 
União. 

§ 2.0 - Serão nomeados pelos Go
vernadores dos Estados os dos Terri
tórios os prefeitos dos municípios que 
a lei federal, mediante parecer do 
Conselho de Segurança Nacional, de
clarar bases ou portos militares de ex
cepcional importância para a defesa 
externa do País. 

Art. 34- Incluem-se entre os bens 
da União: 

I - os lagos e quaisquer correntes 
de água em terrenos do seu domínio 
ou que banhem mais de um Estado, · 
sirvam de limite com outros países ou 
se estendam a território estrangeiro, e 
bem assim as ilhas fluviais e lacustres 
nas zonas limítrofes com outros países. 

li - a porção de terras devolutas 
indispensáveis à defesa das fronteiras, 
fortificações, construções militares e 
estradas de ferro. 

Art. 35 - Incluem-se entre os 
bens do Estado os lagos e rios em ter
renos do seu domínio e os que têm 
nascente e foz no território estadual. 

CAPíTULO li 
Do Poder Legislativo 

SECÇAO I 
Disposições preliminares 

SECÇAO II 

Da Câmara dos Deputados 

Art. 56 - A Câmara dos Deputa
dos compõe-se de representantes do 
povo, eleitos segundo o sistema de re
presentação proporcional pelos Estados, 

Pág. 144 - Julho-Setembro de 1946 



NOTICIÁRIO 

pelo Distrito Federal e pelos Territó
rios. 

Art. 58 - O número de deputados 
sera fixado por lei em proporção que 
não exceda um para cada cento e cin
qüenta mil habitantes até vinte depu
tados e, além dêsse limite, um para 
cada duzentos e cinqüenta mil habi
tantes. 

Art. 63 - Também compete priva
tivamente ao Senado Federal: 

I - aprovar, mediante voto secre
to, a escolha de magistrados nos casos 
estabelecidos por esta Constituição, do 
Procurador Geral da República, dos 
Ministros do Tribunal de Contas, do 
Prefeito do Distrito Federal e dos mem
bros do Conselho Nacional de Econo
mia e dos chefes de missão diplomá
tica de caráter permanente. 
•• o •••• o •••••••••••• o. o •••••• o ••••• o. o 

SECÇÃO IV 

Das atribuições do Poder Legislativo 

Art. 65 - Compete ao Congresso 
Nacional, com a sanção do Presidente 
da República: 

VII - transferir, temporàriamen
te a sede do Govêrno Federal. 
•••• o •••••••••• o ••• o o •• o ••••• o ... o ••••• 

Art. 66 - E' da cómpetência exclu
siva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sôbre 
os tratados e convenções celebradas 
com os estados estrangeiros pelo · Pre
sidente da República; 

VI - aprovar as resoluções das 
assembléias legislativas estaduais sô
bre a incorporação, subdivisão ou des
membramento de Estados; 

CAPíTULO III 

Do Poder Executivo 
• • • • • •• • •• •••• o ............ o ........ o ••••• 

SECÇAO II 

Das atribuicões do Presidente 
da· República 

••••••• o o o ••••••••••••• o ••••• o •••••••• 

Do Supremo Tribunal Federal 

Art. 101 - Ao Supremo Tribunal 
Federal compete: 
••••••••••••• o ••••••• o •••••••••••••••• 

d) os litígios entre Estados estran
geiros e a União, os Estados, o Distrito 
l<,ederal ou os municípios; 

e) as causas e conflitos entre a 
União e os Esta.dos ou entre êstes. 
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TíTULO II 

Da Justiça dos Estados 

Art. 124 - Os Estados organizarão 
a sua justiça com observância dos ar
tigos 95 e 97 e também dos seguintes 
princípios: 

I - Serão inalteráveis a divisão e 
a organização judiciária, dentro de cin
co anos da data da lei que as estabele
cer, salvo proposta motivada do Tribu
nal de Justiça . 

TíTULO V 

Da ordem . econômica e social 

Art. 152 - As minas e demais ri
quezas do subsolo, bem como as que
das de água, constituem propriedade 
distinta da do solo para o efeito de 
exploração ou aproveitamento indus
trial. 

Art. 153 - O aproveitamente dos 
recursos minerais e de energia hidráu
lica depende de autorização ou conces
são federal na forma da lei . 

§ 1.0 - As autorizações ou conces
sões serão conferidas exclusivamente 
a brasileiros ou a sociedades organiza
das no País, assegurada ao proprietário 
do solo preferência para a exploração. 
Os direitos de preferência do proprie
tário do solo quanto às minas e jazi
das, serão regulados de acôrdo com a 
natureza delas. 

§ 2.0 - Não dependerá de autori
zação ou concessão e aproveitamento 
de energia hidráulica de potência re
duzida. 

§ 4.0 - A União, nos casos de in
terêsse geral indicados em lei, auxilia
rá os Estados nos estudos referentes 
às águas termominerais de aplicação 
medicinal e no aparelhamento das es
tâncias destinadas ao uso delas . 

Art. 155 - A navegação de cabo
tagem para o transporte de mercado
rias é privativa dos navios nacionais, 
salvo caso de necessidade pública. 

Art. 156 - A lei facilitará a fixa
ção do homem no campo, estabelecen
do planos de colonização e de aprovei
tamento das terras públicas. Para esse 
fim, serão preferidos os nacionais, e, 
dentre êles, os habitantes das zonas 
empobrecidas e os desempregados. 

§ 1.0 - Os Estados assegurarão 
aos posseiros de terras devolutas, que 
nelas têm morada habitual preferência 
para aquisição até vinte e cinco hec
tares. 

§ 2.0 - Sem prévia autorização do 
Senado Federal, não se fará qualquer 
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alienacão ou concessão de terras pú
blicas ·com área superior ·a dez mil 
hectares. 

§ 3.o - Todo aquêle que, não 
sendo proprietário rural nem urbano, 
ocupar, por dez anos ininterruptos, sem 
oposição nem reconhecimento <!e do
mínio alheio, trecho de terra nao su
perior a vinte . e cinco hectares, tor
nando-o produtivo por seu trabalho e 
tendo nêle sua morada, adquirir-lhe-á 
a propriedade, mediante sentença de
claratória devidamente transcrita. 

Art. 162 - A seleção, entrada, dis
tribuição e fixação de imigrantes fica
rão sujeitas, na forma da l~i, às exi
gências do interêsse nacional. 

Parágrafo único - Caberá a um 
órgão federal orientar êsses serviços 
e coordená-los com os de naturaliza
cão e de colonizacão, devendo nesta 
áproveitar elementôs nacionais .. 

TíTULO VI 

CAPíTULO li 
• • • • • • • • • • • •• • • • • • o •.• ••••••••••• o •••• o 

Art. 173 - As ciências, as letras e 
as artes são livres. 

Art. 174 - O amparo à cultura é 
dever do Estado. 

Parágrafo único - A lei promo
verá a criacão de institutos de pesqui
sas, de preferência junto aos estabe
lecimentos de ensino superior. 

Art. 175 - As obras, monumentos 
e documentos de valor histórico e ar
tístico, bem como os monumentos na
turais, as paisagens e os locais dotados 
de particular beleza ficam a proteção 
do poder público. 

TíTULO VII 
Das Fôrças Armadas 

Art. 180 - Nas zonas indispensá
veis à defesa do País, não se permitirá, 
sem prévio assentimento do Conselho 
de Segurança Nacional; 

I - qualquer ato referente à con
cessão de terras, a abertura de vias 
de comunicação e a instalação de meios 
de transmissão; 

II - a construção de pontes e es
tradas internacionais; 

III - o estabelecimento ou explo
racão de quaisquer indústrias que inte
ressem à segurança do País. 

§ 1.o - A lei especificará as zonas 
indispensáveis à defesa nacional, re
gulará a sua utilização e assegurará, 
nas indústrias nelas situadas, predomi
nância de capitais e trabalhadores 
brasileiros. 

TíTULO IX 

Disposições Gerais 

Art. 195 - São símbolos nacionais 
a bandeira, o hino, o sêlo e as armas 
vigorantes na data da promulgação 
desta Constituição. 

Parágrafo único - Os Estados e 
municípios podem ter símbolos pró
prios. 

Art. 198 - Na execução do plano 
de defesa contra os efeitos da denomi
nada sêca do Nordeste, a União dis
penderá, anualmente, com as obras e 
com os serviços de assistência econô
mica e social quantia nunca inferior 
a três por cento da sua renda tribu
tária. 

§ 1.0 - Um têrço dessa quantia 
será depositada em caixa especial, des
tinada ao socorro das populações atin
gidas pela calamidade, podendo essa 
reserva, ou parte dela, ser aplicada a 
juro módico, consoante as determina
ções legais, em empréstimo a agricul
tores e industriais estabelecidos na 
área abrangida pela sêca . 

§ 2.0 - Os Estados compreendidos 
na área da sêca deverão aplicar três 
por cento da sua renda tributária na 
construção de açudes, pelo regime de 
cooperação e noutros serviços necessá
rios à assistência das suas populações. 

Art. 199 - Na execução do plano 
de valorização econômica da Amazô
nia, a União aplicará, durante, pelo 
menos, vinte anos consecutivos, quan
tia não inferior a três por cento da sua 
renda tributária. 

Parágrafo único - Os Estados e 
os Territórios daquela região, bem co
mo os respectivos municípios, reserva
rão para o mesmo fim, anualmente, 
três por cento das suas rendas tributá
rias. Os recursos de que trata êste 
parágrafo serão aplicados por intermé
dio do Govêrno Federal. 

Art. 205 - E' instituído o Conse
lho Nacional de Economia, cuja orga
ni.zação será regulada em lei. 

§ 1.0 - Os seus membros serão 
nomeados pelo Presidente da Repúbli
ca, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal, dentre cidadãos de 
notória competência em assuntos eco
nômicos. 

§ 2.o - Incumbe ao Conselho estu
dar a vida econômica do país e suge
rir ao poder competente as medidas 
que considerar necessárias. 

Art. 216 - Será respeitada aos sil
vícolas a posse de terras onde se achem 
permanentemente localizados, com a 
condição porém de não a transigirem. 
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ATO DAS DISPOSIÇõES CONSTITU
CIONAIS TRANSITóRIAS 

A Assembléia Constituinte decreta e 
promulga o seguinte Ato das Disposi

ções Constitucionais Transitórias 

Art. 4.o - A Capital da União será 
transrérida para a região do planalto 
central do país. 

§ 1.0 - Promulgado êste Ato, o 
Presidente da República, dentro em 
sessenta dias, nomeará uma comissão 
de técnicos de reconhecido valor para 
proceder ao estudo da localização da 
nova capital. 

§ 2.o - O estudo previsto no pa
rágrafo antecedente será encaminhado 
ao Congresso Nacional, que deliberará 
a respeito, em lei especial, e estabele
cerá o prazo para o início da delimita
ção da área a ser incorporada ao do
mínio da União. 

§ 3.0 - Findos os trabalhos demar
catórios, o Congresso Nacional resolve
rá sôbre a data em que se efetuará a 
mudança da capital. 

§ 4.o - Efetuada a transferência 
o atual Distrito Federal passará a 
constituir o Estado da Guanabara. 

Art. a.o - Os Estados deverão, no 
prazo de três anos, a contar da pro
mulgaçao deste Ato, promover, por 
acôrdo, a demarcação de suas linhas 
de fronteiras, podendo, para isso, fa
zer alterações e compensações de áreas, 
que atendam aos acidentes naturais do 
terreno, às conveniências administra
tivas e à comodidade das populações 
fronteiriças. 

§ 1.0 - Se o solicitarem os Estados 
interessados, o Govêrno da União de
verá encarregar dos trabalhos demar
catórios o Serviço Geográfico do Exér
cito. 

§ 2.o - Se não cumprirem tais 
Estados o disposto neste artigo, o Se
nado Federal deliberará a respeito, sem 
prejuízo da competência estabelecida 
no art. 101, n.0 I, letra e, da Consti
tuição. 

Art. 7.o - Passam à propriedade 
do Estado do Piauí as fazendas de 
gado do domínio da União, situadas 
no Território daquele Estado e rema, 
nescentes do confisco aos jesuítas no 
período colonial. 

Art. 8.0 - Ficam extintos os atuais 
Territórios de Iguaçu e Ponta Porã, 
cujas áreas volverão aos Estados de 
onde foram desmembradas. 
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Art. 9.0 - O Território do Acre 
será elevado à categoria de Estado, 
com a denominação de Estado do Acre, 
logo que as suas rendas se tornem 
iguais às do Estado atualmente de 
menor arrecadação. 

Art. 10 - O disposto no art. 56 
da Constituição não se aplica ao Ter
ritório de Fernando de Noronha. 

II - nos Estados onde o número 
dos representantes à Câmara dos De
putados não corresponda ao estabele
cido na Constituição, na base da últi
ma estimativa oficial do Instituto de 
Geografia e Estatística, para os depu
tados federais que devem completar 
êsse número. 

Art. 20 - O preceito do parágrafo 
único do art. 155 da Constituição Fe-

. deral não se aplica aos brasileiros na
turalizados que, na data dêste Ato, es
tiverem exercendo as profiSsões a que 
o mesmo dispositivo se refere. 

Art. 21 - Não depende de con
cessão ou autorização o aproveitamen
to das quedas d'água já utilizadas in
dustrialmente a 16 de julho de 1934 
e, nestes ·mesmos têrmos, a exploração 
das minas em lavra, ainda que tran
sitoriamente suspensa; mas tais apro
veitamentos e explorações ficam sujei
tos às normas de regulamentação e re
visão de contratos, na forma da lei. 

Art. 29 - O Govêrno Federal fica 
obrigado, dentro do prazo de vinte 
anos, a contar da data da promulga
ção desta Constituição, a traçar e exe
cutar um plano de aproveitamento to
tal das possibilidades econômicas do 
rio de São Francisco e seus afluentes, 
no qual aplicará, anualmente, quantia 
não inferior a um por cento de suas 
rendas tributárias. 

" .................................... . 
Art. 32 - Dentro de dois anos, a 

contar da promulgação dêste Ato, a 
União deverá concluir a rodovia Rio
Nordeste. 

Art. 33 '---- O Govêrno mandará 
erigir na Capital da República um mo
numento a Rui Barbosa, em consagra
ção dos seus serviços à Pátria, à liber
dade e à justiça. 
. ..................................... . 

Art. 35 - O Govêrno nomeará co
missão de professôres, escritores e jor
nalistas, que opine sôbre a denomina
ção do idioma nacional. 


